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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.josebonifacio.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.josebonifacio.dioe.com.br

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO	 2
Atos Oficiais	 2
   Decretos	 2
Atos Administrativos	 3
   Editais de notificação	 3



Município de José Bonifácio – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO 

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014
										                   

www.josebonifacio.sp.gov.br | www.josebonifacio.dioe.com.br

	 Terça-feira, 07 de março de 2017			   Ano III | Edição nº 487			   Página 2 de 3

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 2794/2017.
PRORROGA O PRAZO PARA A 
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS 
DA COMISSÃO PROCESSANTE, 
INSTALADA NOS TERMOS DO 
DECRETO MUNICIPAL nº. 2.766, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO o requerimento da Comissão 
Processante do Processo Administrativo Disciplinar nº. 
05/2016, em que figura como processado o Dr. Alessandro 
Rogério Botaro, médico pediatra dos quadros de empregos 
permanentes da Municipalidade, pelo seu Presidente 
pleiteando a prorrogação do prazo por mais noventa (90) 
dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do art. 
10, da Lei Ordinária nº. 3.857, de 14 de março de 2016, 
que dispõe sobre o processo administrativo disciplinar no 
âmbito municipal, e dá outras providências;

CONSIDERANDO plausível o pedido.

D E C R E T A:-

ART. 1º- Fica prorrogado em mais noventa (90) dias 
o prazo para a conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 05/2016, em que figura como processado 
o Dr. Alessandro Rogério Botaro, médico pediatra dos 
quadros de empregos permanentes da Municipalidade, 
instaurado na forma do Decreto Municipal nº. 2.766, de 
21 de novembro de 2016.

ART. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 02 de março de 2017.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 023, do 
Livro nº. 22, iniciado em 02 de janeiro de 2017.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

DECRETO nº. 2795/2017.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO 
DO PROCESSO SELETIVO DE 
ESTAGIÁRIOS nº. 001/2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

D E C R E T A:-

ART. 1º- Fica homologado para todos os fins de direito, 
o Resultado Final e Classificatório nos termos do Edital de 
Processo Seletivo de Estagiários nº. 001/2017.

ART. 2º- Os candidatos classificados serão convocados 
oportunamente, obedecendo rigorosamente à ordem 
de classificação, e ainda a necessidade e conveniência 
dos serviços, dentro do número de vagas existente para 
admissão e deverão ainda, os convocados, apresentarem 
os documentos complementares constantes do Edital do 
Concurso, e outros pertinentes que venham ser solicitados 
pelo Setor competente da Prefeitura Municipal.

ART. 3º- O prazo de validade do processo seletivo 
ora homologado será de 01 (um) ano, podendo no final 
ser prorrogado por igual período, diante da necessidade, 
conveniência e interesse público.

ART. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 07 de março de 2017.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 024, do 

PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO
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Livro nº. 22, iniciado em 02 de janeiro de 2017.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: NJSNZL1Z

Atos Administrativos

Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO
Os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores 

e entidades empresariais, com sede no município de 
José Bonifácio, ficam devidamente notificados, quanto à 
liberação de recursos financeiros dos Órgãos e Entidades 
da Administração Federal, em cumprimento do artigo 
2º da Lei 9.452 de 20/03/1997, conforme dados abaixo 
relacionados;

Órgão Concessor: Ministerio da Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 06/03/2017         Valor: R$ 21.918,75

Data de reconhecimento do crédito: 06/03/2017

Programa: SAMU – Serviço Atendimento Móvel de 
Urgencia

Código Localizador: 9E2ANBRE
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